
 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BLUE TECH COMÉRCIO DE ELETRONICOS LTDA 
CNPJ N° 52.526.659/0001-80 

NIRE 41212191784 
 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social de 
Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.                  

       
ALINE MORAIS DE OLIVEIRA, brasileira, maior, empresária, solteira, nascida na 

cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 1989, inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 062.787.089-90, portadora da Cédula 
de Identidade Civil Registro Geral sob n° 14.866.305-0 SESP/PR, residente e domiciliada 
na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, à Travessa Londrina, n° 234, Casa 
50, Estados, CEP 83830-373.  

 
Única sócia da sociedade empresária Limitada Unipessoal, com sede na Cidade 

de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, à Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 469, 
Santa Terezinha, CEP 83829-020, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41212191784 e inscrita no CNPJ n° 52.526.659/0001-80. Resolve assim, alterar o 
Contrato Social e posteriores alterações cláusulas e condições abaixo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Rerratifica-se neste ato a transformação contratual, registrada 
sobre nº 41212191784, na data de 10/01/2024. Onde se lê o número predial da sociedade 
nº 469, passa-se a ler nº 465.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato de alteração 
da referida LTDA, consolidando conforme cláusulas e teor seguinte: 

 
 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 
BLUE TECH COMÉRCIO DE ELETRONICOS LTDA  

CNPJ N° 52.526.659/0001-80 
NIRE 41212191784 

 
 

A sociedade é composta pela sócia: 
 

ALINE MORAIS DE OLIVEIRA, brasileira, maior, empresária, solteira, nascida na 
cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 1989, inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 062.787.089-90, portadora da Cédula 
de Identidade Civil Registro Geral sob n° 14.866.305-0 SESP/PR, residente e domiciliada 
na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, à Travessa Londrina, n° 234, Casa 
50, Estados, CEP 83830-000. 
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Única sócia da sociedade empresária limitada BLUE TECH COMÉRCIO DE 
ELETRONICOS LTDA, com sede na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, 
à Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 465, Santa Terezinha, CEP 83829-020, registrada 
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41212191784 e inscrita no CNPJ n° 
52.526.659/0001-80. Resolve assim, consolidar a sociedade empresária limitada 
unipessoal, conforme cláusulas seguintes e condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal e com denominação BLUE TECH COMÉRCIO DE ELETRONICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 52.526.659/0001-80 será regida por este contrato social, pelo  
código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem a sua sede na Cidade de Fazenda Rio Grande, 
Estado do Paraná, à Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 465, Santa Terezinha, CEP 
83829-020, que é seu domicílio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em 
qualquer parte do território nacional.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem como objeto social: 
4753-9/00 – Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; 
4757-1/00 – Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
4751-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração é por tempo indeterminado e o início das 
operações sociais, para todos os efeitos, é a data de registro do contrato social 15/10/2023. 

 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social integralizado no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil 
Reais), divididos em 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizada em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído: 
 

SÓCIA QUOTAS CAPITAL R$ % 
ALINE MORAIS DE OLIVEIRA 10.000 R$10.000,00 100 

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100 
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade da sócia é limitada ao capital social integralizado 
da empresa nos termos do art. 1.052 da Lei n° 10.406/2002. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – A sociedade será administrada pela sócia ALINE MORAIS DE 
OLIVEIRA, privativa e individualmente, dispensada de caução à sociedade, com poderes 
bastantes para administrar e representar a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas, e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou a defesa da sociedade.   

 
Parágrafo primeiro – A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Parágrafo segundo – Faculta-se a sócia, nos limites e seus poderes, constituir 

procuradores em nome da LTDA, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – A administradora declara, sob as penas de lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.      
 
CLÁUSULA NONA – O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal, cabendo a sócia, os lucros ou perdas apuradas.  
 

Parágrafo único – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a 
sócia deliberará sobre as contas. (Arts. 1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Falecendo ou interditado a sócia da LTDA, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapazes. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução verificada em balanço 
especialmente levantado.  
  

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a LTDA se resolva em relação a seus sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O endereço da sócia, constante no contrato social ou 
de sua última alteração será válido para o encaminhamento de convocações, avisos etc., 
relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de 
alterações destes endereços é exclusiva da sócia, que deverá fazê-la por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A sociedade declara para efeitos de enquadramento 
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que não excederá o limite fixado no inciso II do 
Art. 3º da Lei complementar no 123/2006 e que não se enquadra, em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no parágrafo 4º do Art. 3º da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda Rio Grande 
Estado do Paraná, por mais privilégios que seja outro, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E por estar assim justa e contratada, lavra, data e assina digitalmente o presente 

instrumento, em via única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na 
melhor forma de direito, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

ALINE MORAIS DE OLIVEIRA 
CPF Nº 062.787.089-90 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BLUE TECH COMÉRCIO DE ELETRONICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06278708990
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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